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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Av. José Grilo - n? 152 - Centro - Cep 29.370-000

Telefone; 028-3547-1310 e 3547-1201

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS No 005/2021.

TERMO DE CONTRATO, QUE ENTRE SI FAZEM DE
UM LADO A CÂMARA MUNICIPAL DE
CONCEIÇÃO DO CASTELO, ESTADO DO
ESPIRITO SANTO E DE OUTRO LADO A

EMPRESA EDUARDO BUSATO DAMACENA.

A Câmara Municipal de Conceição do Castelo, Estado do Espírito Santo, órgão de Poder Público
Legislativo, com sede à Av. José Grilo, n° 152, Centro, Conceição do Casteio-ES, inscrita no CNPJ sob
o n° 31.726.581/0001-77, neste ato representada por seu Presidente o Sr. Saulo Mareto, brasileiro,
casado, inscrito no CPF/MF sob o n® 020.132.277-36, portador da carteira de identidade n° 1.192,643
SSP/ES, residente e domiciliado na Comunidade de Taquarussu, Zona Rural, Município de Conceição
do Castelo-ES, CEP 29.370-000, neste ato denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa
EDUARDO BUSATO DAMACENA, com sede à Av. José Grilo, n°91. Centro - Conceição do Castelo -
ES, CEP: 29,370-000, inscrita no CNPJ sob o n° 25.139.456/0001-68, neste ato tendo por responsável
lega! o procurador Sr. Eduardo Busato Damacena, brasileiro, solteiro, portador do CPF n° 131.053.287-
77 e Cl n° 3.879-477 - SPTC/ES, residente e domiciliado na Rua Souza Pinto, S/N, Centro - Conceição
do Castelo - ES, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acertado o presente
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, oriundo do Processo Administrativo n° 38/2021,
protocolado sob o n° 372/2021, por dispensa de Licitação em razão do valor, com fundamento no artigo
24, inciso II, da Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA ■ DO OBJETO

1.1 - O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada em
tecnologia da informação, devido às necessidades de instalação de equipamentos de informática,
implantação de sistemas e mudanças constantes com as atualizações de programas e sofíwares, além
da manutenção de equipamentos da área da informática para assegurar um bom desempenho das
atividades da Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES, nos exatos termos estabelecidos no
termo de referência que integra o presente Contrato para todos os fins.

1.2 A contratada deverá se apresentar na sede da contratante. Câmara Municipal, 01
(uma) vez por semana, permanecendo em tempo mínimo de 02 Horas, para analise e manutenção de
computadores e sistemas ou qualquer demanda dos servidores desta Casa de Leis, em horário de
expediente, compreendendo de 08:00 às 11:00 e 13:00 às 16:00 horas, bem como, se apresentar a
qualquer tempo, por solicitação deste órgão, para atender casos urgentes e graves que comprometam
o bom andamento dos trabalhos desta Casa de Leis.

1.3 A contratada acompanhará, com zelo e regularidade, os procedimentos licitaíórios ou
não, referentes a itens de sua especialidade técnica, realizando a conferência de produtos adquiridos
pela contratante no ato de seu recebimento, orieníando-a e esclarecendo-a, mediante relatório
circunstanciado, acerca de eventual desconformidade.

1.4 Integram o presente contrato os documentos, instruções, especificações e condições
constantes no termo e que compõem o Processo Administrativo n° 38/2021 para todos os fins de
direito, dos quais declara a contratada ter tomado ciência e prestado integral concordância, obrigando-
se as partes em todos os seus termos.














